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coluna 360 graus; rotação do tubo de raios x 360 graus +/- 180 
graus; distância foco mesa 15 cm a 130 cm; Detector plano: 
detector com cintilador de iodeto de césio (csi) e Dimensões de 
aproximadamente 35 x 43 cm; Matriz ativa de no mínimo 1990 x 
2430 pixels ou maior; profundidade da imagem Pós-processada 
de no mínimo 14 bits; Tamanho máximo do pixel de 175 µm ou 
menos; Sistema digital operando em uma das opções: Para 
detectores fixos: um detector no bucky mural e um detector na 
mesa; para detectores móveis: um detector, sem fio, que 
possibilite exames no bucky mural, no bucky da mesa ou fora 
da mesa com peso máximo do detector de 3,2 kg. Console de 
aquisição, visualização e manipulação de 
Imagens: Exibição das imagens em até 02 segundos após a 
exposição; monitor lcd de no mínimo 19” polegadas; 
processador core i7 (ou similar), 1tb de armazenamento hard 
disk e 8 gb de memória ram; inserção de Dados do paciente de 
forma manual ou utilizando protocolo dicom worklist; software 
de processamento de imagens que permita incrementar ou 
diminuir o contraste e brilho da imagem; conter ferramentas de 
manipulação de imagens como máscara, inverter, girar, zoom, 
linha, seta, forma livre, medições de ângulo e distância, textos 
predefinidos e textos Livres; conectividade dicom print, storage 
e modality worklist management para Troca de informações 
com o sistema de informações radiológicas (ris) e hospitalar 
(his); gravação das imagens em Cd/dvd nos formatos jpeg ou 
dicom com software visualizador. Alimentação: 127/220 volts - 
60 hz, rede elétrica monofásica. Acessórios: nobreak com 
comutação automática de rede (entrada) e alimentação do tipo 
online compatível com os elementos do sistema. 
Termos e exigências gerais: 
Garantia integral 12 meses para todos os itens inclusive para o 
tubo de raios-x. Manutenção (assistência técnica) mínima de 
um ano assistência técnica no Brasil 
Montagem e treinamento inclusos para os técnicos de 
radiologia da unidade de saúde, Catálogo original em 
conformidade com registrado na ANVISA Termo de garantia do 
fabricante do equipamento, Cópia do registro no Ministério da 
Saúde/ agência nacional de vigilância sanitária do produto, 
Apresentação do certificado de boas práticas de fabricação, 
Manuais de operação em português. Durante período de 
garantia o tempo resposta em caso de acionamento da 
assistência técnica, não deve ultrapassar um dia (24 horas), a 
partir da data e hora da notificação (via e-mail ou telefone com 
numero de protocolo de atendimento), para apresentação do 
cronograma de atendimento, tempo de resolução do problema 
não deve ultrapassar 15 dias. Montagem do quadro de 
comando projeto de aterramento e canaletas da sala, quadro 
de força e manutenção durante garantia. Com certificação 
expedida pela ANVISA. Conformidade com as normas: 
Nbr iec 60601-1:1997; 
Nbr iec 60601-2-7:2001; 
Nbr iec 60601-2-28:2001; 
Nbr iec 60601-2-32:2001; 
Nbr iec 60601-1-3:2001; 
Nbr iec 60601-1-2:1997. 

 
LOTE 2 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

R$ 

02 UNI 

Sistema de digitalização para raios-x monocassete: 
Sistema de radiografia computadorizada (cr) monocassete de 
digitalização de Imagens para radiologia geral com Capacidade 
de leitura de cassetes nos formatos mínimos de 18 x 24 cm, 24 

01 82.000,00 82.000,00 
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x 30 cm e 35 x 43 cm; o sistema deverá ser composto pelo 
digitalizador e console para aquisição, cadastramento de dados 
e manipulação de imagens e cassetes. 
Características técnicas: 
Armazenamento em disco local 
(hd) de pelo menos 5.000 imagens. 
leitor de código de barras, integrado a estação para 
cadastramento dos cassetes e associá-los ao paciente 
processamento de no mínimo 67 cassetes por hora no tamanho 
35 x 43 cm; resolução de leitura de no mínimo 10 pixels / mm 
(100 µm) ou melhor; console de aquisição, cadastramento de 
dados e manipulação de imagens; 
Processador mínimo core i5 (ou similar), 1tb de 
armazenamento hard disk e 8gb de memória ram; monitor lcd 
de no mínimo 19” polegadas, software de processamento de 
imagens que permita incrementar ou diminuir o contraste e 
brilho da imagem; Conter ferramentas de manipulação de 
imagens como máscara, inverter, girar, zoom, linha, seta, forma 
livre, medições de ângulo e distância, textos predefinidos e 
textos livres; conectividade dicom print, storage e modality 
worklist management para troca de informações com o sistema 
de informações radiológicas (ris) e hospitalar (his); ferramenta 
Para distribuição de imagens para até 19 (dezenove) estações 
de visualização, sendo mínimo de 03 (três) simultâneas; 
Cassetes: 
02 cassetes com placa de fósforo 18 x 24 cm; 
02 cassetes com placa de fósforo 24 x 
30 cm; 
02 cassetes com placa de fósforo 35 x 43 cm. 
Alimentação: 127/220 volts - 60 hz, rede elétrica monofásica. 
Acessórios: no-break com comutação automática de rede 
(entrada) e alimentação do tipo online compatível com os 
elementos do Sistema. 
Certificados: 
Certificado de boas práticas de fabricação e/ou 
armazenamento e distribuição de produtos para saúde emitido 
pela ANVISA. 

 
LOTE 03 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

QTD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
R$ 

03 unid 

Aparelho de raios-x portátil; com gerador de raios-x de alta 
frequência com controle microprocessado; programa 
anatômico de órgãos por região; detecção de falhas com 
indicação no painel de controle; potência do gerador mínima 
de 12kw; gerador com exposição por descarga capacitiva; 
deve possibilitar conexão a tomada simples de parede de três 
pinos; cabo de alimentação de comprimento mínimo de 5 m; 
cabo disparador com alcance mínimo de 5 m. 

PAINEL DE CONTROLE COM: 

Ajustes de kv para variações de 5 até 125 kv; tempo mínimo 
de exposição de 4 milissegundos; faixa de mas de 0,5 a 200 
mas no mínimo; seleção em 20 passos ou mais para mas; 
estabilização automática de tensão de rede; indicação digital 
de, no mínimo, kv e mas; ajuste dos parâmetros radiológicos 
em painel com teclado protegido contra líquidos; chave 

liga e desliga; proteção térmica do tubo de raios-x interligada 
ao sistema de disparo, incluindo filamento e anodo- giratório; 
estativa giratória com braço articulado ou telescópico, 
integrada ao conjunto sobre rodízios; tubo de raios x de anodo 
giratório para 125kv, com foco fino menor ou igual a 0,8mm; 
capacidade térmica mínima do anodo de 100 khu, rotação 

01 235.000,00 235.000,00 
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anodo mínima de 2800 rpm; colimador manual luminoso de 
lâminas planas para corte em profundidade, com circuito 
temporizador para lâmpada. 

ALIMENTAÇÃO: 

Bifásico-Monofásica 110/220v – 60hz 

ACESSÓRIOS: 

Gaveta porta chassis; deve acompanhar todas as conexões e 
demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento 
do sistema. 

CERTIFICADOS: 

Certificado de boas práticas de fabricação e/ou 
armazenamento e distribuição de produtos para a saúde 
emitido pela 

ANVISA; certificados de conformidade com as normas 
brasileiras de segurança elétrica. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO: 

Marca do fabricante e registro no Ministério da Saúde. 

    
Valor 
Total 

923.000,00 

 
2.1 O custo estimado desta aquisição é de R$ 923.000,00 (novecentos e vinte e 

três mil reais), e a pesquisa de preço foi realizada pela Engenharia Clinica através de 

03 (Três) orçamentos. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA 

3.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar o(s) objeto(s) deste 

certame no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho, de segunda a sexta-feira, em horários compreendidos entre 08:00 às 11:30 

e 13:00 às 17:00.  

3.2 Os objetos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, 

conforme especificado, a fim de não sofrer variações na estrutura durante o transporte.  

 

4. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO  

4.1 A substituição, se necessária deverá ser no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da retirada do mesmo, após constatação do vício do produto e 

a consequente notificação junto ao fornecedor.  

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA A PROPOSTA 

5.1 Não serão aceitos protótipos de equipamentos, nem projetos inacabados.  
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5.2 Nenhum componente do equipamento especificado poderá apresentar 

qualquer conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão 

de projeto por parte do fabricante ou montador/integrador.  

5.3 Não será aceito equipamento com modulações, ou seja, que sofreu 

modificações ou adaptações em sua configuração original apenas para atender ao 

referido edital.  

5.4 Deverá ser fornecido apenas componentes novos, sendo vedado, em 

quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, provenientes 

de reutilização de material já empregado.  

5.5 Os equipamentos deverão estar de acordo com o padrão brasileiro de 

plugues e tomadas. 

5.6 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das 

características do equipamento em questão com nome de marca e modelo, suas 

funções e/ou aplicações básicas.  

5.7 A licitante deverá ainda apresentar o prospecto com as características 

técnicas dos equipamentos, caso seja importado o prospecto deverá ser apresentado 

com a devida tradução para língua portuguesa.  

5.8 As especificações técnicas definidas neste termo de referência deverão ser 

igualadas ou poderão ser superadas por soluções divergentes das especificadas, 

desde que mantidas as exigências conceituais de padrão, desempenho e 

funcionalidade da solução. Para tanto, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena 

de desclassificação, registrar este fato em sua proposta.  

5.9 O HMFI reserva-se o direito, caso ache necessário, de mandar proceder, por 

laboratórios ou técnicos devidamente qualificados, a seu exclusivo critério, testes das 

amostras para comprovação das especificações de qualquer componente  

5.10 A licitante deverá encaminhar toda documentação técnica e explicações 

que permitam a manifestação fundamentada e conclusiva sobre a equivalência ou 

superioridade da solução divergente.  

5.11 Deverão ser apresentados ainda os seguintes itens  

5.11.1 Certificado de garantia contra qualquer defeito de fabricação, conforme 

vigência;  

5.11.2 Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do número do 

registro ou cadastro do produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação 
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definitiva, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação do 

Registro/Isenção de registro ou documento provisório para o mesmo fim;  

5.11.3 Os certificados de registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem 

ser cópia da publicação no Diário Oficial da União, identificando o número do item 

correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, 

apresentar cópia do comunicado de aceitação de notificação emitido pela ANVISA ou a 

legislação que dispensa o registro;  

5.11.4 Certificado de conformidade com as normas brasileiras solicitadas na 

descrição.  

5.12 A licitante deverá fornecer, quando for o caso, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados de assinatura do contrato o detalhamento técnico quanto às necessidades de 

pré-instalação do equipamento, instruindo quanto às indicações de rede elétrica e 

todas as demais condições físicas pertinentes à instalação e ao funcionamento.  

5.13 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, 

softwares além dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues 

devidamente habilitados, sem nenhum ônus.  

5.14 Ficará a licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, 

obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças/software/firmware que se fizerem 

necessárias sem ônus. 

5.15 Quando o equipamento se fizer acompanhado de “software/firmare” com 

finalidade de auxiliar na execução de reparos/calibrações (partes dos aplicativos 

fornecidos com o equipamento), deverá ser permitido acesso (informar senhas de 

acesso em níveis de necessários à manutenção do equipamento) e fornecido o devido 

treinamento que habilite a equipe de manutenção do hospital a utilizá-lo como 

ferramenta de trabalho nos reparos que se fizerem necessários.  

5.15.1 O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a 

expirar após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de 

uso no referido equipamento.  

5.16 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios 

e periféricos que compõem o objeto da licitação, conforme itens 5.17 e 5.18.  
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5.17 A licitante deverá encaminhar os manuais de serviço e de operação, ambos 

em português ou acompanhado de tradução, para cada item distinto do objeto de 

licitação, o número de vias do manual de operação correspondente à quantidade 

definida por item do objeto de licitação.  

5.18 O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, 

pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à 

manutenção corretiva, calibração e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função de seu direito à propriedade industrial ou 

intelectual.  

5.19 A entrega técnica do equipamento deverá ser feita pela licitante vencedora 

na presença dos técnicos do hospital. A entrega técnica compreende: a conferência de 

partes e/ou peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e 

calibração. O endereço de entrega será na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FOZ DO IGUAÇU, Rua Adoniran Barbosa, nº 370, JD. Central – Foz do Iguaçu/PR – 

CEP : 85864-492, Tel.:(45) 3521-1977 – E-mail : engenharia.hmfi@gmail.com  

coloquem o equipamento em completo funcionamento. A entrega técnica deverá ser 

agendada com a unidade de Engenharia Clínica com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis.  

5.20 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais indicados pelo hospital 

sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) 

equipamento(s), bem como fornecer declaração atestando a participação e o conteúdo 

do treinamento.  

5.20.1 O treinamento envolverá todas as partes do equipamento e oferecerá um 

nível de conhecimento e profundidade equivalente a aquele fornecido pela licitante a 

seus próprios técnicos/engenheiros. O treinamento consistirá de:  

a) Uma parte teórica, com detalhamento do equipamento bem como rotinas de 

teste e calibração do mesmo;  

b) Uma parte prática a ser efetuada no próprio equipamento, buscando 

sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos adquiridos, bem como 

sedimentar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções.  

5.20.2 O treinamento deverá ser realizado dentro das dependências do hospital, 

em data a ser definida pela Divisão de Infraestrutura e Logística data esta que não 

poderá ser superior a 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivo do 
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equipamento. A licitante realizará ainda, o treinamento o operacional aos 

colaboradores técnico-assistenciais do HMFI para conhecimento operacional do 

equipamento. 

 5.20.3 O licitante deverá indicar claramente na proposta o prazo de garantida 

dos equipamentos e fornecer o respectivo termo de garantia quando da entrega dos 

mesmos. Tal prazo esta definido no item 7 e será contado a partir da data do termo de 

recebimento definitivo.  

5.20.4 O atendimento de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva 

em garantia deverá ser prestado no HMFI.  

5.20.5 Fica a licitante obrigada a garantir a prestação de assistência técnica 

permanente mediante remuneração compatível com o mercado após o vencimento do 

prazo de garantia.  

5.20.6 Quando a assistência técnica envolver outro fabricante que não o 

licitante, este deverá apresentar-se quando solicitado, com o termo de compromisso 

assinado pelo fabricante do equipamento, autorizando a prestação do serviço técnico. 

 5.20.7 Fica a licitante obrigada a garantir, durante no mínimo 5 (cinco) anos, a 

contar do recebimento definitivo, o fornecimento de peças e reposição e de insumos. 

 5.20.8 A licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de 

consumo necessário ao perfeito funcionamento do equipamento, com a respectiva 

procedência (fabricante e nacionalidade). A relação deverá ser entregue a unidade de 

Engenharia Clínica quando da entrega do objeto licitado. 

 5.21 O equipamento entregue durante a vigência da ata deverá ser igual à 

respectiva proposta apresentada devendo ser do mesmo modelo e marca.  

5.22 Durante a vigência da ata poderá haver, a pedido da CONTRATADA, 

atualização tecnológica do equipamento, sem aumento de custos para a 

CONTRATANTE.  

5.22.1 Neste caso será obrigatória a apresentação de nova proposta do 

item/equipamento para aprovação do produto a ser entregue, observando, ainda o 

seguinte:  

5.22.1.1 Essa atualização só poderá ser executada após autorização formal pela 

CONTRATANTE. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, Rua 

Adoniran Barbosa, nº 370, JD. Central – Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85864-492 Tel. (45) 

3521-1977 – E-mail: engenharia.hmfi@gmail.com.  
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5.22.1.2 A aceitação será condicionada à comprovação de superioridade 

tecnológica da nova solução sobre a anterior.  

5.22.1.3 A amostra, quando solicitada, deverá ser encaminhada juntamente com 

documento técnico justificando a mudança  

 

6. DA COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

6.1. O não atendimento às especificações técnicas descritas neste termo de 

referência implicará a desclassificação da proposta apresentada.  

6.2. A comprovação do atendimento às características especificadas neste 

termo de referência dar-se-á por meio de catálogos, manuais e publicações originais 

e/ou apresentação de amostras. 

6.3. A indicação do endereço eletrônico do catalogo do fabricante será aceita, 

como alternativa, para fins de averiguação das especificações dos produtos.  

6.4. A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a 

configuração e outras informações aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização 

do dispositivo ou componente proposto, de forma a permitir a correta identificação 

deste na documentação técnica apresentada.  

6.5. A proposta e a documentação técnica serão numeradas em ordem 

sequencial a partir da primeira página da proposta, devendo constar nesta o total de 

páginas.  

6.6. As propostas serão analisadas pela equipe técnica do hospital no 

transcorrer do pregão, para fins de verificação do atendimento às características dos 

equipamentos especificados neste edital.  

6.7. A análise técnica consistirá na verificação, por meio da documentação 

fornecida pela licitante, do atendimento da proposta. Caso seja necessário à equipe 

técnica poderá indicar que é necessário à apresentação de amostra do item licitado.  

6.8. O pregoeiro poderá solicitar a licitante, cuja proposta tenha sido aceita 

quanto à compatibilidade de preço, amostra do produto ofertado. A licitante autora do 

menor preço por item entregará e realizará demonstração do funcionamento de um 

equipamento a título de amostra e para fins de verificação da conformidade das 

características técnicas, com as especificações deste termo de referência.  



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

6.8.1. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem 

informações em língua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.  

6.9. A licitante deverá disponibilizar um técnico para configurar e acompanhar os 

testes do equipamento. O produto sera aberto, desmontado, instalado, conectado a 

equipamentos e submetido aos testes necessários.  

6.9.1. Testes de funcionamento do equipamento a fim de verificar se as 

características solicitadas são atendidas.  

6.10. Será rejeitada o equipamento que:  

6.10.1. apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica;  

6.10.2. apresentar divergência a menor em relação às especificações técnicas 

da proposta;  

6.11. A autora do menor preço disporá de um prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas da notificação efetuada pela CONTRATANTE, para sanar 

irregularidades verificadas em seu equipamento, sejam elas decorrentes de defeitos, 

configurações ou de desconformidade com os produtos ofertados, ficando sujeita, na 

hipótese de descumprimento desta exigência, à desclassificação da proposta. 

 6.12. Promovidas às alterações, não será concedida nova oportunidades para 

correções caso sejam detectadas eventuais inadequações.  

6.14. Será utilizada a documentação técnica apresentada pela ofertante do 

menor preço em sua proposta para verificação dos componentes instalados, que 

deverão ser, rigorosamente, idênticos àqueles por ela ofertados.  

6.15. Não será aceita a proposta da licitante que não for entregue no prazo 

estabelecido.  

6.16. Os equipamentos que não forem aprovados nos testes serão 

desconsiderados para todos os efeitos, sendo, portanto, desclassificados do presente 

certame. 

  

7. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

7.1. A Contratada deverá prestar garantia de funcionamento do equipamento 

durante o período de 36 meses.  
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7.2. A garantia será a partir da emissão do TERMO DE CONFORMIDADE 

TÉCNICA onde o setor que utiliza o equipamento atestará o correto e pleno 

fornecimento do objeto contratado.  

7.3. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

condição, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo 

restante.  

7.4. Prazo de garantia de funcionamento é o período em meses, dentro do qual, 

nas condições registradas na Proposta Técnica e constante do respectivo Termo de 

Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter os equipamentos por ela 

fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da forma especificada e nas 

condições e configurações constantes deste Termo de Referência.  

7.5. O chamado em garantia deverá ser prestado no local onde o equipamento 

for instalado (quarenta e oito) horas após o chamado. Caso seja necessária a remoção 

do equipamento, de peças e/ou acessórios, o ônus do transporte, ficará por conta do 

fornecedor, sendo que a retirada do equipamento terá que ser autorizada pela Unidade 

de Engenharia Clínica da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, 

Rua Adoniran Barbosa, nº 370, JD. Central – Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85864-492 Tel. 

(45) 3521-1977 – E-mail: engenharia.hmfi@gmail.com. Quando da devolução do 

equipamento, o fornecedor deverá comunicar à Engenharia Clinica, que atestará o 

recebimento do equipamento.  

7.6. A Contratada deverá devolver os equipamentos retirados no prazo máximo 

de 10 dias úteis a contar da retirada, sob pena de sanção administrativa, caso seja 

necessário prazo maior, esta deverá solicitar novo prazo antes de expirar o normal, o 

qual será analisado pelo representante da Contratante.  

7.7. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por 

outros iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE. 

 7.8. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, 

após atendimento, os equipamentos estiverem operacionais conforme exigido por este 

Termo de Referência, e as demais funcionalidades idênticas às das instaladas em 

fábrica.  

7.9. A CONTRATADA poderá requerer isenção do compromisso de garantia 

sobre o equipamento quando o(s) equipamento(s) em questão estiver (em) com o lacre 
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de garantia violado e sua composição divergente da amostra entregue como referência 

para a Contratante.  

7.10. Todas as partes e peças estarão sujeitas ao mesmo período de garantia 

determinado na planilha de preço, inclusive, mas não se limitando aos detectores, 

motores, sensores, telas LCD, controles, painéis, entre outros, desde que não tenham 

sido objeto de vandalismo ou depredação.  

 

8. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

8.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo menor preço por item à licitante 

vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação 

pelo Diretor Geral da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU 

(Hospital Municipal Padre Germano Lauck).  

 

9. DEVERES DA CONTRATANTE  

9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a 

contratante se compromete a:  

a. Permitir o acesso dos empregados da contrata nas suas dependências para 

viabilizar a execução do fornecimento do objeto;  

b. Os empregados da contratada indicados para executar o objeto nas 

dependências da Contratante ficarão sujeitos à normas internas de segurança, 

inclusive àquelas referentes a identificação, trajes, trânsito e permanência nas 

dependências do HMFI.  

c. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 (trinta) dias 

da apresentação do ateste da Nota Fiscal.  

d. Realizar o teste de funcionamento operacional que deverá ter seu resultado 

descrito em termo de conformidade técnica, registrando seu aceite ou seu aceite com 

pendência, ou ainda a sua recusa.  

e. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do presente 

termo de referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas.  

f. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização 

dos fornecimentos e dos serviços.  
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g. Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

instrumento de contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 

com as especificações e condições estabelecidas neste termo de referência e no 

contrato.  

h. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 i. Conferir toda documentação técnica gerada e apresentada durante a 

execução dos serviços, efetuando o seu atestado quando a mesma estiver em 

conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos.  

j. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

k. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 l. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados 

ou corrigidos.  

 

10. DEVERES DA CONTRATADA  

10.1. Caberá a contratada o cumprimento das seguintes obrigações:  

10.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda 

a vigência do contrato, informando a contratante a ocorrência de qualquer alteração 

nas referidas condições;  

10.1.2. Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia 

e também para suporte ao equipamento, disponível até o término do prazo de garantia 

do equipamento entregue;  

10.1.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidente, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas 

e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 

não têm nenhum vínculo empregatício com a contratante;  

10.1.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega do equipamento, objeto 

do contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
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de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e 

a terceiros  

10.1.5. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos, quando 

solicitado, conforme a estrita exigência do Edital, especificações do seu Anexo I e sua 

proposta;  

10.1.6. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato.  

10.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato.  

10.1.8. Executar a entrega dos materiais dentro das especificações exigidas e 

constantes da proposta de preços apresentada e de acordo com o contrato.  

10.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93.  

10.1.10. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos 

provenientes da execução do contrato e também as demais informações internas da 

contratante, que a contratada tiver conhecimento;  

10.1.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos.  

10.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 14 e 1676 a 27, do código de defesa do consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990).  

10.1.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

10.1.14. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

10.1.15. Prestar atendimento em garantia, pelo período mínimo de 24 meses, 

nos locais de instalação dos equipamentos, com reposição de peças e equipamentos. 

  

11. LOCAL DE ENTREGA 
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 a. O objeto deste certame deverá ser entregue no Hospital Padre Germano 

Lauck, na Unidade Engenharia Clínica, sito Rua Adoniran Barbosa, 370, JD. Central, 

Foz do Iguaçu - PR, CEP 85864-492, de segunda à sexta-feira, em horários 

compreendidos entre 08h as 11h30min e 13h as 17h (horário de Brasília-DF). 

 b. O prazo para entrega do produto será de 60 dias úteis a partir do 

recebimento da nota de empenho. 

 

12. ÓRGÃO QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO  

12.1 O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos, através de um 

servidor Da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUAÇU, responsável 

pela Engenharia Clínica, como representante do HMFI. 

 

Foz do Iguaçu, 29 de maio de 2020 

 

 

Nilton Aparecido Bobato 
Vice-Prefeito 

e responsável pela 
Secretaria Municipal da Saúde 
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ANEXO II - DO EDITAL 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

 

1.   DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de Aparelho de Raios-X Digital Fixo, Aparelho de Raios-X Digital Portátil 

e um Sistema de Digitalização de imagens de Raios-X – CR para uso no Hospital 

Municipal Padre Germano Lauck, os quais serão utilizados pela Fundação durante a 

pandemia do COVID-19 e após serão utilizados pela Secretaria Municipal da Saúde, 

nos equipamentos do Município. 

 

2.  DO RECEBIMENTO: 

 

2.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a 

Nota de Empenho e os termos do edital. 

 

2.2. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que 

solicitada, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia. 

 

2.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da 

entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às 

especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 

adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

2.4. O(s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) 

acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de 

Empenho, constando o número, o bem ou serviço, o valor unitário, a quantidade, o 

valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 
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2.5. O recebimento do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei nº 13.979/2020 e  8.666/93 

e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do 

prazo de validade, do objeto fornecido. 

 

3.  DO PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente brasileira até  20 (dias) dia após a 

mediante apresentação de nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, 

à Secretaria Municipal da Fazenda, cumpridas as obrigações contratuais dispostas 

neste instrumento e no edital do Pregão Eletrônico n°        /2020. 

 

3.1.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado 

não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

        I = 

(TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 

pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 
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3.3. Para o recebimento do pagamento devidos a empresa deverá apresentar à 

Secretaria Municipal da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação 

da regularidade fiscal: 

 

3.3.1. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 

3.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a 

órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 

da proponente; 

 

3.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 

3.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

3.3.5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 

trabalhistas instituídos por lei. 

 

 

 

 

Eliane Dávilla Sávio 

Secretária Municipal da Administração. 
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ANEXO III 

 

1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

 1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, 

para análise e terá que conter: 

 

I- Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não 

especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 

 

II-  Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital; 

 

III- Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 

deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha 

preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 

IV-  É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 

1.3.  Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 

venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

1.4. Os tributos, emolumentos, freta, carga e descarga, contribuições sociais, fiscais e 

parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, 

serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma 

Tributária. 
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1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

custos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, 

bem como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

 

2.1.  A licitante com a proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar a 

seguinte documentação: 

 

2.1.1. Para habilitação jurídica e regularidade fiscal: 

 

I.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores.  

 

II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

 

III.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

 

IV. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme IN SLTI/MPOG 

Nº 02, de 16 de setembro de 2009, de acordo com o Modelo III. 

 

V. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

 

VI. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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VII. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

VIII. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 

IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 

X. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação regular 

no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei; 

 

XI. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de 

Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 

 XII. Declaração conjunta que versa sobre recebimento do edital, superveniência de 

fatos impeditivos da habilitação, Proibição do Trabalho de Menores e de Relação de 

emprego com servidores; conforme Modelo II. 

 

XIII. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação; 

 

a) Havendo dúvidas quanto a regularidade ou inconsistências dos atestados, o 

Pregoeiro realizará diligência para verificação destes, ou exigir outros documentos para 



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

comprovação (Contrato de Prestação de Serviços e/ou Nota Fiscal), na forma prevista 

no artigo 43, §3º da Lei 8.666/93.  

 

b) Se apurado irregularidade na apresentação de qualquer documento apresentado na 

licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no artigo 90 da Lei 

8.666/93, e o envio da documentação da licitante ao Ministério Público, para as 

providências que julgarem necessárias. 

 

 XIV. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial competente da sede da licitante, com validade de 90 dias. 

 

 XV. Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da 

Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada da declaração de que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. O Modelo I da Declaração 

encontra-se no Edital.  

 

 3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

• 3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

www.licitacoes-e.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta de preço  com a descrição do objeto e marca 

ofertada, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação; 

 

3.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 
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3.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico ou no email: juliana.jpm@pmfi.pr.gov.br. 

 

3.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de 

preços exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

3.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

 

4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 

 4.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão 

imediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as 

penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 

4.2.  Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o 

prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua 

emissão. 

 

4.3.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar 

em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 

os estabelecimentos da empresa. 
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4.4.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

 

4.5. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para a regularização da documentação, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, deverá encaminhá-los, em formato digital, via sistema 

www.licitacoes-e.com.br, sob pena de decair do direito à contratação.  

 

4.6. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na 

Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o licitante 

remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 

 

 

 

 

 

Eliane Dávilla Sávio 

Secretária Municipal da Administração. 
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MODELO I 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº  123/06 

 

A 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contrato 

Pregão Eletrônico nº           /2020. 

 

 A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ 

n°____________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

no________________ e do CPF no __________________, declara, que se enquadra 

na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas 

na forma da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e 

favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a 

Administração caso perca essa qualificação 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Local, ____ de _____________ 2020. 

 

 

_______________________________ 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

___________________________ 

Contador: 

Registro no CRC 
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MODELO II 

 

  DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº        /2020. 

 

Prezados Senhores: 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ n° 

________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº_____________ e do CPF nº. 

_______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

 

a) Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico 

supramencionada, relacionada no Edital em apreço e que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em 

consideração e dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas 

das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 

integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 

termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 
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c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88; 

 

d) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de 

procuração, Servidor Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ____ de _______________ 2020. 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
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MODELO III 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À  

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº        /2020 - PMFI 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual  – EPI,  em quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, visando a prevenção e 

combate ao COVID-19. 

 

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº        /2020, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não 

da referida licitação; 
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(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu antes da abertura 

oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ____ de _____________ de 2020. 

 

 

 

 

________________________________ 

Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
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MODELO IV 

PROPOSTA COMERCIAL 

           (em papel personalizado da empresa) 

 

 

Razão Social: _________________________________CNPJ/MF: 

_______________________ IE_____________________ 

Endereço:_____________________________________________________________

_________ 

Tel/Fax: ______________CEP: _____________________ Cidade: 

___________________UF:___ 

E-mail_____________________________________________________ 

 

Banco..............    Agência Bancaria ...............   Conta Corrente nº ..................... 

 

A 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contrato 

Pregão Eletrônico nº         /2020 

 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o 

fornecimento do objeto, conforme abaixo:    

Item Descrição Und. 

Marca 

do 

Produto 

Preço 

Unitário 

R$ 

Valor  Total   

R$ 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL GERAL R$ 
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                          Condições de Pagamento:                                      

 

Prazo de Entrega: até 20 (dias) dias após o recebimento da nota de empenho. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Declaramos de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, frete 

e carga e descarga, impostos de quaisquer natureza, encargos sociais e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

 

 

Local, ____de____________________ de 2020. 

 

         

         Atenciosamente 

 

 

                                                                         

__________________________________ 

                                                                    Representante Legal da Proponente 

                                                                                  Nome.:RG.: CPF.: 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o 

CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº 

Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 

_____________________________, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

_________________, com sede à __________________, CEP – 

__________________, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. 

__________________________ brasileiro, separado judicialmente, portador da Cédula 

de Identidade. n.º _______________________ e do CPF n.º 

________________________, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir  

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas 

a seguir enumeradas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

    

 O objeto do presente contrato é de: ..........................., de acordo com 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referencia – Anexo I do Edital 

do Pregão Eletrônico nº ..../2020.  

    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 

 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, 

edital de Pregão Eletrônico nº ..../2020, com todos os seus anexos, especificações, 

proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à 

espécie. 

 

Parágrafo Primeiro 
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Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, 

prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo 

 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, 

sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto no 

valor de R$ .... (................................................), daqui por diante denominado “Valor 

Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 

Dotação Recursos 

15.06.15.451.0640.2143.339030.1505  Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

15.06.15.451.0640.2143.449030.1505  Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

15.07.15.451.0640.2169.339030.1505  Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

15.07.15.451.0640.2169.449030.1505  Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante 

apresentação de nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a 

antecipação do pagamento. 
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b) A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 

fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 

pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 

 

b.1.) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

        I = 

(TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

c) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à 

Secretaria Municipal da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da 

regularidade fiscal: 

 

c1) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

emitida conforme Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 

 

c2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a 

órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 

da proponente; 
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c3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 

c4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

c5) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 

trabalhistas instituídos por lei. 

                        Parágrafo Primeiro 

 

           O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

 

 

 

 

Parágrafo Segundo 

 

           Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pelo CONTRATANTE, 

em decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 

           O presente contrato terá duração de 12 (meses) dias, contados a partir da data 

de sua assinatura e recebimento da nota de empenho.  

 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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            A CONTRATADA obriga-se: a) a empresa deverá entregar da estufa, em 

conformidade com os requisitos do Anexo I - Termo de Referência e os anexos 

do edital, sob condições de devolução, mesmo após o recebimento, com custas por 

conta da contratada. Ainda, poderá acarretar as penalidades previstas na Lei de 

Licitações; b) informar ao Município, no ato da entrega, a assistência técnica 

autorizada mais próxima. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

           Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, 

em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A 

autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por 

funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

 

Parágrafo Segundo 

 

            Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer 

documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de 

certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 

parágrafo primeiro. 

 

Parágrafo Terceiro 

 

            A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata 

esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da 

situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

            Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do 

objeto contratual: 
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• Gestor do Contrato: Arq. Luis Cezar Furlan 

• Fiscal  do Contrato: Eng. Anderson Maciel Freire 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

            A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

             O CONTRATADO deve e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

 À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE a serem 

apuradas na forma a saber: (a) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) 

ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia de atraso, limitando a 90 

(noventa) dias. Após este prazo, este Termo será encaminhado para abertura de 

Processo Administrativo; (b) multa compensatória, em caso de inadimplência 

parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  (c) multa 
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compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato; (d) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, 

pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas 

seguintes hipóteses: (d.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado 

adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo  estabelecido pela Administração; (d.2)  não mantiver sua 

proposta; (d.3)  abandonar a execução do contrato; (d.4)  incorrer em inexecução 

contratual; (f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Publica Municipal, pelo que o Prefeito Municipal determinar, até 

no máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: (f.1)  fizer declaração 

falsa na fase de habilitação; (f.2)   apresentar documento falso; (f.3) frustrar ou 

fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; (f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de 

violência, grave ameaça , fraude ou  oferecimento de vantagens de qualquer tipo; 

ou (f.5)  agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento 

especifico; (f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por 

meios dolosos, fraude  fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; (f.7) 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; 

(f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, 

na forma da Lei (g) as penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e 

Declaração de Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as 

penalidades de multa, facultada a defesa previa do CONTRATADO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA 

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a 

importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO PRODUTO 
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             Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do produto no prazo de 05 

(cinco) dias, após a solicitação emitida pela Diretoria de Manutenção Viária, com 

entrega mínima de 500 (quinhentos) sacos, contados a partir da formalização do 

contrato e recebimento da nota de emprenho. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o produto não atende às 

especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, 

obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no 

prazo de 15 dias, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

Parágrafo Segundo 

 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, 

deverá esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que, a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz 

respeito à aceitação ou não do alegado. 

Parágrafo Terceiro 

 

Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de 

contratar o produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, 

pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

     

A CONTRATDA deverá dar plena garantia da qualidade do material, e que este 

após a entrega, possua a garantia mínima de 12 (doze) meses, imputando-lhe os ônus 

decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega em desconformidade com o 
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especificado no Termo de referencia/proposta caso não seja possível a troca imediata, 

tudo a encargo da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da 

responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia do bem. 

 

Parágrafo Segundo 

 

O produto entregue em desacordo com as características, especificações, 

validade e/ou com as quantidades do edital, verificadas no ato de seu recebimento, 

deverá ser substituído ou complementado. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou 

substituição e/ou complementação será determinado pela contratante e sua 

inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INEXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 

CONTRATADA, as seguintes sanções: 

 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III. Impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA 

caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a 

CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a 

CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro 

 

A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes 

hipóteses:  

 

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação; 

 

Parágrafo Segundo 

 

A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências: 

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
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IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

Parágrafo Terceiro 

 

Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, 

como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não 

criando dificuldades de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes 

cláusulas contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo 

com a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

termo, perante o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante 

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial 

e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas vias de igual 

teor, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu-PR, .... de ........... de 2020. 

                                                                                 

 Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

Contratado 
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ADJUDICAÇÃO 

 

  Adjudico o procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 061/2020, 

referente a aquisição de materiais diversos para  confecção de máscaras de 

tecido destinadas à profissionais da Saúde e atender a demanda existente na 

Secretaria Municipal da Assistência Social, buscando evitar possível transmissão do 

vírus Coronavirus Vovid 19,  em favor das empresas MARCOS ANTONIO VIOTO ME, 

vencedora dos lotes 01, 02 e 04 e SILVENINA  UNIFORME LTDA EPP, vencedora do 

lote 03, com o menor preço para o item objeto do certame. Firmo a  presente para que 

produza seus efeitos legais. 

 Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

  

 Foz do Iguaçu - PR, 19 de junho de 2020 

  

 

Julio Cesar Nunes de Almeida 

Pregoeiro do processo 

  

  

     Visto: 

 

     Francisco Lacerda Brasileiro 

             Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

  

Homologo o procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2020, 

referente  a aquisição de materiais diversos para  confecção de máscaras de 

tecido destinadas à profissionais da Saúde e atender a demanda existente na 

Secretaria Municipal da Assistência Social, buscando evitar possível transmissão do 

vírus Coronavirus Vovid 19,  em favor das empresas MARCOS ANTONIO VIOTO ME, 

vencedora dos lotes 01, 02 e 04 e SILVENINA  UNIFORME LTDA EPP, vencedora do 

lote 03, com o menor preço para o item objeto do certame. Firmo a  presente para que 

produza seus efeitos legais. 

   

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.  

  Foz do Iguaçu - PR, 06 de Abril de 2020 

 

 

  

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

 


